SOCIEDADE SIMPLES

1.CONCEITO: um dos vários tipos societários que a lei põe à disposição dos que pretendem explorar atividade econômica conjuntamente. É adequada para atividades de menor envergadura. As sociedades se consideram simples se não tiverem por objeto principal o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro.

As sociedades dessa categoria podem adotar, como autoriza o art. 983 do Código Civil, qualquer um dos tipos das sociedades empresárias (exceto S/A e Comandita por Ações) e se não fizerem opção, subordinar-se-ão às regras que lhe são próprias.

2. CONSTITUIÇÃO.


Contratual, devendo registrá-la no cartório de pessoas jurídicas de sua sede, a contar 30 dias da lavratura do contrato.


O conteúdo do contrato deve conter todos os elementos constantes no art. 997 C/C: ( I- nome, nacionalidade, estado civil e residência dos sócios; II- denominação, sede, objeto e prazo da sociedade; III- capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação pecuniária; IV- a quota de cada sócio no capital social e o modo de realizá-la; V- as prestações a que se obriga o sócio cuja contribuição consista em serviços; VI- as pessoas aturais incumbidas da administração da sociedade, seus poderes e atribuições; VII- a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; VII- se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais), sob pena de negação do registro, com exceção ao inciso VI, cuja inobservância, faculta a todos os sócios a administração da sociedade.


Opera sob denominação acrescida de S/S.

3. FORMAÇÃO DO CAPITAL


Todos os sócios devem participar da sua constituição com bens, dinheiro ou prestação de serviços. Sendo em bens devem estar relacionados ao objeto social, sendo em serviços há proibição do sócio empregar-se em atividade estranha à sociedade, salvo convenção em contrário.


O prazo para o sócio prestar a sua contribuição é estabelecido no contrato social.não cumprida a sua obrigação, fica ele sujeito à notificação prévia com a concessão de 30 dias para cumpri-la. Caso não atenda à notificação premonitória será considerado remisso. Configurada esta condição, responderá o sócio perante a sociedade pelos danos emergentes da mora, podendo os demais decidir por sua exclusão, em lugar da indenização.

4. CESSÃO DE QUOTA SOCIAL


 pelas obrigações que o cedente tinha antes da transferência, continua respondendo solidariamente com o cessionário por 2 anos, contados  a partir da averbação da alteração.


Em relação ao direito de retirada, dependerá de notificação prévia de 60 dias, quando a sociedade for por prazo indeterminado. De prazo determinado depende de justa causa, provocada judicialmente.


A exclusão pode dar-se judicialmente ou de pleno direito.A judicial decorre de falta grave e de iniciativa da maioria dos sócios. Exceção: o sócio remisso não precisa de provocação judicial – é extrajudicial. De pleno direito, não necessita passar pelo crivo judicial, e ocorre se o sócio for declarado falido ou tiver sua quota liquidada.     
